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REQUERIMENTO
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PROl úCOLl~TA

fAVORAVEL A TRAMlTAÇÁO
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UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR o-.
REJEITADO
RETIRADO
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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve,

REQUER que seja encaminhado expediente ao PREFEITO MUNICIPAL NELSON

JOSÉ TURECK, bem como ao Secretário de Educação, senhor Wilson Santana, a

Secretária de Ação Social - Maria Tureck Diniz e a senhora Zutrnela do

SINDISCAM - Sindicato dos Servidores Municipais de Campo Mourão, solicitando

informações sobre a possibilidade de se efetuar convênio para criar um curso de

informática básica, para o contra turno escolar para os filhos de catadores de materiais

recicláveis, com idade entre 12 e 16 anos.

JUSTIFICATIVA:

Com a implantação deste convênio, estará se retirando do trabalho infantil os

jovens de 12 a 16 anos e estes ganharão novas oportunidades de educação e

formação profissional. Estará também se propiciando uma oportunidade de

crescimento e conhecimento para estes jovens e estará se apostando no potencial de
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auto estima que a iniciativa possa trazer para os adolescentes e suas famílias. Estará

se dando a estes adolescentes oportunidades, perspectiva de profissão, uma atividade

para o futuro e elas terão acesso a informações indispensáveis de cidadania e inclusão

digital.

SALA DAS SESSÕES, 13 de abril de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N.O
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISlACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

nforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado ( rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 29 de Abril de 2009.
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Chefe da Divisão Legislativa
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P RECER PREUMI AR: DATA DO REvEBlMENTQ PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
tX) Requerimento
( ) Outros

____ -.:/2009
/2009- ..•.•l3J..,.......,3...--J·2009

____ ./2009

} Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

___ ./2009
___ :/2009
__ ---.:12009
__ ---.:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) : .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) inconstitucional por ferir: .

) Inorgâníco por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalidadenoconstitucío ali 'é.ce através de emendas .

) Necessário corrigir nos sequintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurld'ca.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: , .

( ) A indicação atende ao art. 428, § 2° do Rl., frente ao disposto no art da LOC.

( ) A indicação atende ao art. -i28, § 2° do RI, frente 20 disposto no art do PPA

Parecer prolatado em Q5 /12)/2009.

(~favorável à tramitação.
(') tavorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Dirgê cias.

Valter Fran· ts
;'t.ssessor Jurid~c - LM~1t:U/C


